
PEDIDO DE EXCLUSÃO DE TEMPO 
Entender como funciona a emissão da sua Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) é 

fundamental para planejar sua aposentadoria ou averbação de tempo. Por trás desse 

documento, existe um fluxo rigoroso de conferência para garantir que nenhum dia de 

trabalho seja desconsiderado. 

 

Para facilitar, dividimos o processo em 4 etapas principais: 

 

1. Preparação e Conferência (Na Escola e na SRE) 

Antes de tudo, a Superintendência Regional de Ensino  precisa organizar o seu 

histórico. 

●​ Documentação Base: O servidor deve apresentar as Contagens de Tempo 

emitidas pelas escolas onde trabalhou. 

●​ Análise de Dados: O Setor de Exclusão  da Superintendência (SRE) confere se as 

datas estão corretas. Se houver qualquer erro, o documento volta para a escola 

para correção. 

●​ Lançamento no Sistema: Com tudo certo, os dados são inseridos no sistema 

oficial (SISAP). 

 

2. Cálculos Financeiros  

Não basta saber o tempo trabalhado; é preciso comprovar as contribuições 

financeiras. 

●​ A SRE realiza cálculos detalhados sobre pagamentos (especialmente os feitos em 

atraso). 

●​ É gerada uma Declaração que detalha essas contribuições. 

●​ Essa declaração é enviada à SEPLAG, que emitirá a Relação das Remunerações 

(Anexo II). 

 

 

 



3. Solicitação Online (Pelo Servidor) 

Após a conclusão das etapas internas, a bola passa para você! 

●​ O Aviso: Você receberá um e-mail informando que seus dados já estão no sistema e 

que você já pode pedir a CTC. 

●​ O Pedido: Você deve acessar o Portal do Servidor, seguir o passo a passo enviado e 

selecionar os períodos que deseja incluir na certidão. 

●​ Validação: A SRE verifica se o seu pedido online foi feito corretamente. Se houver 

erro, você será orientado a refazer; se estiver tudo certo, o processo segue para a 

etapa final. 

 

4. Emissão Final (SEPLAG) 

●​ A SEPLAG faz a última conferência de todos os dados. 

●​ Sucesso: A CTC é emitida e você recebe um link por e-mail para imprimir o 

documento original. 

●​ Diligência: Se a SEPLAG encontrar qualquer dúvida, o processo volta para a 

regional para ajustes, garantindo a segurança jurídica do documento. 

 

 Por que o processo pode demorar?  

A emissão da CTC não depende de apenas um setor.  

Ela envolve o requerente, a escola, a Superintendência Regional (SRE) e a SEPLAG, 

além da integração entre diferentes sistemas digitais.  

Cada etapa é um filtro de segurança para que sua certidão seja emitida sem erros. 

 

Dúvidas e informações podem ser direcionadas para:  

sre.divinopolis.exclusaodetempo@educacao.mg.gov.br  



 


